
"I!:H 2 7]2, DI 21 DI DUElBID DI "95.FtlIl.•••alto •• idãlir.tn~o lIíilIel,.i
• Intifl~ pelo ••• ...,aoo .1 tlnf •• Uoeo-
triktáriaa- • .
Aaton .l'UrIITO -.cIlIU.

A dIIAM IIUIIICIPALDSlIOw.lGOIlÇO,~ DO
aIO DSJADllliO,PORnus DPUSDTlUIftSLSGAIS,

D .S C R S !' A 1·-

~. 10 - Pica cria~no ãabito da a~ni.
t.r~clo ~cipàl, • lGUfiPléAçJo PBLODBSDIPDIIODS!'AUPAS•
PIBCO-ftIBU'I'AaxAsI,que •• ri de"ida • todoa..o•• ervidore. ocu
palite. ao. cargo. ele Piscal de bceita., Placal de !'ributo. e
Agente. Pi.c.l.· •• efeti~ e•• rcleio •

. ~r .20- A cratificaclo eriÀda no arti9Q a~
terior ser' deYida pelo ~nbo de tarefa. que re.ulte., de
foraa direta, ao ._ntó da arreCadacão de.te Munieipio, t.i.
~I .çõe. fiac:ai. c:õ. .par.clo de ~bito, not~fie.cão e tér
80S ele inicio ele fisc.li •• cÃodeYidaaente cu.pridoa, inforaa 
çõe••• proce.sos ele Datare•• tributária, lancaaento. prediai.,
ez••• de li"ro. e ~nto. de e-preaa. pre.tador .•• de serviço
e contribuinte. do r-po.to Sobra a Vendaa Varejo de co.bu.ti
"ei. Liquido•• ca.o.o. - I.V.V.e., Lavratura de Autos de ln 
fracõe., de .alta, de lntI.ação e de Eabargo. e apuração de
crédito. ou receit.. tributÁria. proveniente. de outros órgÃos
público••



S IV - P.r. f.zer .jús à Gr.tificaçio de que

tr.t. esta Lei ••• ·t.ref••••• in.l.da•.no.-c.put- de.te .rtigo •

•••i. C080 outr•• que t88bie tenh•• o efeito de aU8ent.r •• rr~
c.d.çio .unicipal. o que di.põe • legi.l.çio tributãri. vigente

para. de••a fOC88. propici.r • i••diat. cobr.nça, pelo. órgio.'

cc.petente. d. Ad8ini.tr.çio Pública Municipal. do crédito tri

butlrio por el•• organiz.do. be8 C080 • cl.r. e preci •• identi

fic.çio de .erv!~or que •• dese.penhou.

S 2V - As t.ref.. re.liz.d•• que nio .tender ••

• f~r8a contida no parlgr.fo .nteriorl deverio ••r devolvid... '

..de i8ediato .0 ~nte que • de'''penhou par. que prc.ov.. .u.

corr.çió par•• poaterior8ente ••••• correçio •• er·.tribuido o.

ponto••• 1•• inerent•••

Art. 3v - A .nálise e .v.li.çio inici.l d•• t.ref••

desempenhad.s ficará a cargo do Diretor do Departamento em que

o agente qu••• desempenhou e.tiftr l~. qoe deverl .w-.ti 

Ia a .preci.çio de uma comissão ~,or .3 (teJ'),8e8bro••

seDdo _del~., ,Obrig.tori-u, OCQpmIte --ár90=---c:aa:i.sio·
lig.do i fi.calização de teibu~., "",,,'

P.rlgr.fo Onlco - A·comi.aio de que teata e.~ .rti

90 serã. ae.iprepee-idid. pelo Proc'uradorGeral'de'iláDl'ciplo~
, ALt. 4v - A base para o çálculo da Gratificação

,,,úi~dã~~tf"~a~"1:a~e':~;~~~;W~ '-;~li:i:;~-;;;-'o
acrescimo de qualquer outra parcela percebido pelos ocupané~

dos cargos de Fiscal'de Tributos Municipais·- 111 sobre ela in

cidindo o percentual equivalente ao somatório das tarefas reali'_
zadas'em um determinado mês.

Art. 50 - A Gratificação pelo Desempenho de Tarefas

Fisco-Tributárias será paga através'de precentuais corresponde~

tes ao total de pontos originados pelas tarefas desempenhada~ '
por cada servidor em um determinado mês. ficando estabelecido o

limite mínimo de 25\ (vinte e cinco por cento I, não havendo li

mitação para a pontuação máxima.

Art. 60 ~ Nos períodos em que o servidor atingido '

pela Gratificação de que trata esta Lei se encontrar em gozo de

férias, licença-prêmio, licença para tratamento de saúde ou im

pedido de exercer suas atribuições por ocupar cargo em comissão

no âmbito da Administração Municipal, desde que.este cargo est~

ja ligado i.S!MFA. a ele será concedida a Gratificação pelo De

sempenho de Tarefas'Fisco-Tributárias em percentual equivalente
a média aritmética dos 12 (dozel Meses anteriores da sua Grati

ficação ou, 'quando for o caso, no percentual concedido pelo Ex~

cutivo Municipal. quando a nomeação ocorrer durante o exercício
de 1996.

Art. 7V - O.vencimento básiCO dos Cargos de ~iscal'
de·Receitas Municipais. Fiscal de Tributos Municipais e Agente'

Fiscal. passa a ser o seguinte:

aI Fiscal de Receitas Mun1c1pais. Agentes Fiscal e

Fiscal de Tributos Municipais 1 ..•••.....276,00

b) Fiscal de Tributos Municipais 11...•......288,00

cl Fiscal de Tributos Municipais 111••...•..•300.00

Art. 80 - A despesa decorrente da presente Lei ocor

rerá por conea das'jotações próprias da l~i or~amentária do exer

cicio.de 19~.

Art. 90 - O Executivo Municipal, através :de regula

.e;tp. definirá normas sobre • atribuição e valorização de pon

tos is tarefas desempenhadas. sobre a comissão de avaliação e

sobre outr.s formas de adequação e policiamento da Gratificação'

cri.da neste Lei.

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação. produzindo seus efeitos a partir de IV de janeiro de

1996, revogadas todas as disposiçQes em contrário.
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